
 

 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 005/2021 

 

EMENTA: Estabelece os Calendários Escolar e  Administrativo 

para o ano letivo de 2021, no âmbito da organização e 

funcionamento dos cursos de  graduação presencial da Universidade 

Federal Fluminense.  
 

 

 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no processo n.º 23069.000736/2021-21,  

CONSIDERANDO as ações de enfrentamento à pandemia do novo coronavírus COVID-19 estabelecidas,  sobretudo 

a partir de março de 2020 pelo Governo Federal, pelos Estados e Municípios, que colocam  medidas de isolamento 

social e qualificam os serviços considerados essenciais;  

CONSIDERANDO o planejamento e execução de ações integradas de acompanhamento, conscientização  e 

prevenção da doença e as recomendações propostas pelo Grupo de Trabalho da UFF sobre o  coronavírus (COVID-

19) instituído pela Portaria do Reitor nº 66.622, de 13 de março de 2020;  

CONSIDERANDO o Protocolo de Biossegurança para retomada das atividades nas Instituições Federais  de Ensino 

publicado em julho de 2020 no endereço eletrônico https://www.gov.br/mec/pt-br/centrais 

deconteudo/campanhas1/coronavirus/CARTILHAPROTOCOLODEBIOSSEGURANAR101.pdf;  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa do Ministério da Economia nº109, 29 de outubro de 2020 que  estabelece 

orientações aos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública  Federal - SIPEC para o 

retorno gradual e seguro ao trabalho presencial;  

CONSIDERANDO a 4ª versão do Plano de Contingência da Universidade Federal Fluminense frente à  pandemia da 

COVID-19 causada pelo novo coronavírus (sars-cov-2) que trata das especificidades a  serem observadas nas 

Unidades administrativas e de ensino da UFF frente a possibilidade de retorno  gradual das atividades presenciais, 
disponível em: http://www.uff.br/sites/default/files/gtcovid  

4versao.pdf ;  

CONSIDERANDO a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, Lei nº 13.146, de 6 de julho de  2015, 
que dispõe sobre assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das  liberdades 

fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania;  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Educação (CNE), por meio do Parecer n
o
5, de 28 de abril  de 2020, 

que trata da reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades  não presenciais 

para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da pandemia da  COVID-19, dispõe, dentre 

outros, sobre as atividades mediadas por tecnologias digitais no contexto da  pandemia do novo coronavírus- 

COVID-19 reforçando a importância de ações de ensino, pesquisa e  extensão planejadas e integradas; 

 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas  educacionais 

excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo  Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020; e altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e  define, em seu art. 3º que “(...) As 

instituições de educação superior ficam dispensadas, em caráter  excepcional, da obrigatoriedade de observância 
ao mínimo de dias de efetivo trabalho acadêmico, nos  termos do caput e do § 3º do art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, para o ano letivo  afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei, 

observadas as diretrizes  nacionais editadas pelo CNE e as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de 
ensino(...)”;  
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CONSIDERANDO o que dispõe o Conselho Nacional de Educação (CNE), por meio do Parecer nº 19, de 08  de 
Dezembro de 2020, que trata das Diretrizes Nacionais para a implementação dos dispositivos da Lei  nº 14.040, de 

18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais excepcionais a serem  adotadas durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de  março de 2020,  

CONSIDERANDO os termos da Resolução CEPEx nº 001/2015, de 14 de janeiro de 2015, que trata 

do  Regulamento dos Cursos de Graduação da UFF em vigor;  

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CEPEx nº 197/2020, de 15 de dezembro de 2020, que  estabelece os 
critérios para a oferta de componentes curriculares no ensino de graduação da  Universidade Federal Fluminense a 

partir de 31 de dezembro de 2020 e dá outras providências;  

CONSIDERANDO que o a retomada de atividades letivas no formato híbrido se configura como a  possibilidade de 
oferta de componentes curriculares que tenham carga horária prática desenvolvida em  laboratórios especializados 

para a formação de habilidades específicas, mediante planejamento e  observância de protocolos de segurança 

sanitária;  

CONSIDERANDO que o uso de recursos educacionais digitais, de tecnologias de informação e  comunicação de 

forma complementar se configura como a oferta, em caráter excepcional, de  componentes curriculares que tenham 

carga horária teórica, de forma remota com o uso de recursos  digitais, mediante planejamento e observância de 
condições de acesso digital;   

CONSIDERANDO que as atividades mediadas por tecnologias digitais no contexto da pandemia se  diferenciam da 

oferta da modalidade EAD por apresentarem concepção didático-pedagógica flexível que  visa atender uma mudança 
temporária para um modo de ensino alternativo durante um período de  emergência e exceção;  

CONSIDERANDO o acompanhamento e monitoramento do cenário epidemiológico nas regiões e municípios em 

que a UFF mantém Unidades Universitárias e Administrativas, a preservação da  comunidade universitária, e o 
planejamento e a manutenção das atividades e serviços oferecidos pela  UFF à sociedade;  

CONSIDERANDO a necessidade de promover o sucesso acadêmico, combater a retenção e evasão,  planejar a 

retomada gradual e segura das atividades que exigem o exercício de habilidades específicas  para a prática 
profissional e que não puderam ser ministradas em 2020.1;  

CONSIDERANDO os termos do Estatuto e Regimento Geral da UFF, que coloca que “(...) A Universidade  fixará, 
em calendário escolar, as datas, épocas e prazos de suas atividades”, cabendo ao Conselho de  Ensino, Pesquisa e 

Extensão o seu estabelecimento;  

CONSIDERANDO que Calendário Escolar apresenta períodos de eventos direcionados, sobretudo, a  estudantes de 
cursos de graduação, como inscrição online em disciplinas e prazos relativos a solicitações  específicas de vínculo, 

além do início e término dos semestres letivos; 

CONSIDERANDO que o Calendário Administrativo contempla os eventos de ordem acadêmico administrativa 
relacionados aos processos de trabalho e registros envolvidos na gestão universitária e  ao seu funcionamento, 

direcionados, principalmente, aos servidores docentes e técnico-administrativos  atuantes na área Graduação;  

CONSIDERANDO o cronograma e o regramento estabelecidos pelo MEC para o Sistema de Seleção  Unificada 
(SiSU) - processo seletivo principal de ingresso nos cursos de graduação presencial da UFF - que, por sua vez, se 

apropria dos resultados do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) 2020, e os  procedimentos e períodos 

necessários ao planejamento e execução segura dos eventos de seleção e  matrícula dos candidatos e estudantes 
ingressantes; 
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R E S O L V E:  

Art. 1° - Estabelecer os Calendários Escolar e Administrativo para o ano letivo de 2021, no âmbito  da 

organização e funcionamento dos cursos de graduação presencial da Universidade Federal  Fluminense.   

Parágrafo único. Os eventos de cunho acadêmico-administrativo que compõem os Calendários  de 2021 estão 
relacionados Anexos I e II desta Resolução.  

Art. 2º - Para o cumprimento desta Resolução será considerada a Tabela de Feriados Nacionais e  Pontos 

Facultativos objeto da Decisão CEPEx nº 001/2021 e atos normativos posteriores que versem  sobre o tema .  

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor em 1º de abril de 2021. 

 

 
*  *  *  *  * 

 

Sala das Reuniões, 24 de fevereiro de 2021. 
 

FABIO BARBOZA PASSOS 

Presidente no Exercício 
 

De acordo. 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 
Reitor 

# # # # # #  
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CALENDÁRIO ESCOLAR 2021 

Planejamento de atividades acadêmico-administrativas para o ano letivo de 2021 (Resolução 

CEPEx nº 005/2021 – Anexo I) 
 

 

 

1. PERÍODOS LETIVOS REGULARES - Atividades acadêmicas regulares, incluindo Reposição e 
Aplicação de Verificação Suplementar. 

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

1.1. Curso de Medicina A ser definido A ser definido 

1.2. Demais Cursos 14/06/2021 a 25/09/2021 21/10/2021 a 12/02/2022 

 

2. MATRÍCULA e TRANCAMENTO DE MATRÍCULA 

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

2.1. Matrícula (pré-matrícula) de estudantes 

ingressantes SiSU, THE –Arquitetura e 

TRM 

Divulgação na página correspondente ao Processo 

Seletivo em http://www.coseac.uff.br/index.htm  

2.2. Período de solicitação de Trancamento 

de Matrícula por estudante de curso de 

graduação presencial 
14/06/2021 a 13/07/2021 21/10/2021 a 19/11/2021 

 

3. INSCRIÇÃO ONLINE EM DISCIPLINAS (exceto Curso de Medicina) 

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

3.1. INSCRIÇÃO ONLINE em disciplinas 

por ESTUDANTES REGULARES no 

Sistema Acadêmico - IdUFF 
25/05/2021 a 27/05/2021 05/10/2021 a 07/10/2021 

3.2. Homologação dos planos de estudos por 
Coordenação de Curso no Sistema 

Acadêmico - Inscrição - OPCIONAL 
28/05/2021 a 31/05/2021 08/10/2021 a 13/10/2021 

3.3. Processamento da inscrição online do 

período letivo correspondente  
01/06/2021 e 02/06/2021 14/10/2021 e 18/10/2021 

3.4. Resultado da inscrição online – 

consulta ao plano de estudos por 

estudantes regulares 

02/06/2021 19/10/2021 

 

4. INSCRIÇÃO EM DISCIPLINAS – INGRESSANTES  

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

4.1. Solicitação de inscrição em disciplinas 
por estudantes ingressantes SiSU, THE 

- Arquitetura, TRM, Rematrícula, 

Reingresso sem Concurso Público, 

Disciplina Isolada, Transferência 

(Interinstitucional e Obrigatória) no 

Sistema Acadêmico – SolicitaUFF  

04/06/2021 a 08/06/2021 14/10/2021 a 18/10/2021 

4.2. Efetivação preferencial da inscrição em 
disciplinas de ingressantes pelas 

Coordenações de Curso no Sistema 
09/06/2021 a 11/06/2021 19/10/2021 e 20/10/2021 
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Acadêmico – Inscrição 

 

 

 

 

 

5. PERÍODO DE AJUSTES E ALTERAÇÕES EM PLANOS DE ESTUDOS 

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

5.1. Solicitação de alterações nos planos de 

estudos por ESTUDANTES no Sistema 

Acadêmico – SolicitaUFF 
14/06/2021 a 28/06/2021 21/10/2021 a 04/11/2021 

5.2. Processamento de acertos 
administrativos por Coordenações de 

Curso e Departamentos de Ensino no 

Sistema Acadêmico – Quadro de 
Horários 

04/06/2021 a 13/07/2021 19/10/2021 a 19/11/2021 

5.3. Processamento de solicitações de 

alterações nos planos de estudos por 

Coordenações de Curso no Sistema 
Acadêmico – Inscrição  

14/06/2021 a 13/07/2021 21/10/2021 a 19/11/2021 

5.4. Data limite para as solicitações de 

cancelamento de disciplinas e de 
trancamento de matrícula por 

estudantes – excepcional  

06/08/2021 07/01/2022 

5.5. Data limite para o processamento de 

solicitações de cancelamento de 
disciplinas e de trancamento de 

matrícula por Coordenações de Curso no 

Sistema Acadêmico – Inscrição e 
Administração Acadêmica 

31/08/2021 20/01/2022 

 

6. MUDANÇA DE TURNO 

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

6.1 Requisição de mudança de turno em 

curso de graduação por estudante 

regular  
Até 19/05/2021 Até 29/09/2021 

 

7. EXAME DE PROFICIÊNCIA 

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

7.1 Requisição de exame de proficiência em 

disciplina por estudante não concluinte 
25/05/2021 a 31/05/2021 05/10/2021 a 13/10/2021 

7.2 Requisição de exame de proficiência em 

disciplina por estudante concluinte 
Durante todo o período 

letivo 

Durante todo o período 

letivo 

 

8. REMATRÍCULA, REINGRESSO SEM CONCURSO PÚBLICO, DISCIPLINA ISOLADA – via 

processo administrativo.  

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

8.1 Período para o (a) estudante interessado 

(a) requerer, visando o período letivo 

seguinte  

14/07/2021 a 12/08/2021 

(para 2021.2) 

23/11/2021 a 10/12/2021 

(para 2022.1) 

 

9. TRANSFERÊNCIA INTERINSTITUCIONAL E OBRIGATÓRIA – via processo administrativo.  

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

9.1 Transferência Interinstitucional - 14/07/2021 a 12/08/2021 23/11/2021 a 10/12/2021 
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período para o (a) estudante interessado 
(a) requerer, visando o período letivo 

seguinte  

(para 2021.2) (para 2022.1) 

9.2 Transferência Obrigatória (ex offcio) - 

data limite para o estudante interessado 
requerer E ingressar no período letivo  

Até 21/05/2021 Até 01/10/2021 

 

10. MOBILIDADE ACADÊMICA  

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

10.1 Nacional – período para o estudante 

requerer, visando o período letivo 
seguinte  

A ser definido em ato normativo da PROGRAD 

10.2 Internacional 
Consulte a área Internacional -

http://uff.br/grupo/internacional  

 

11. PROGRAMA DE MONITORIA  

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

11.1 Duração do Programa  01/06/2021 a 31/01/2022 

11.2. Divulgação dos editais dos processos 

seletivos de monitores por 

Departamentos de Ensino e 
Coordenações de Curso no Sistema 

Acadêmico - Monitoria 

A ser definido em ato normativo da PROGRAD 

 

12. PROCESSOS SELETIVOS DE INGRESSO NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO PRESENCIAL 

 

Evento INGRESSO EM 2022 - PREVISÃO 

12.1. Divulgação do Edital de Transferência 

Facultativa, Reingresso, Mudança de 
Curso e Mudança de Localidade – TRM 

2022  

A ser definido em instrumento próprio 

12.2Divulgação do Edital do Processo 

Seletivo Principal de Ingresso – SiSU e 
THE-Arquitetura  

A ser definido em instrumento próprio, a partir da 

divulgação das notas do ENEM e do Calendário 

SiSU pelo MEC. 

 

13. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS OBTIDOS NO EXTERIOR 

 

Evento 2021 

13.1 Curso de Medicina – período para o 

interessado requerer 
Definido a partir do cronograma do Revalida - 

MEC 

13.2 Curso de Odontologia – período para o 

interessado requerer 
Definido em Edital próprio do curso – consulte 

www.faculdadedeodontologia.uff.br 

13.3 Outros cursos de graduação Durante todo o ano 

 

14. ATIVIDADES E EVENTOS ESPECIAIS 

 

Evento 2021 

14.1 Acolhimento Estudantil Durante o primeiro mês de atividades acadêmicas de 
cada semestre 14.2 Trote Cultural 

14.3 Agenda Acadêmica 
A ser definido em instrumento próprio, 

acompanhando a Semana Nacional de Ciência e 

Tecnologia 

14.4 Premiações Acadêmicas – 
Láurea Acadêmica, Excelência em 

Docência, Prata da Casa 
A ser definido em instrumento próprio 

 

15. RECESSO ESCOLAR – 23/12/2021 a 02/01/2022 
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CALENDÁRIO ADMINISTRATIVO 2021 

Planejamento de atividades acadêmico-administrativas para o ano letivo de 2021 

(Resolução CEPEx nº 005/2021 – Anexo II) 
 

 

 

 
16. PERÍODOS LETIVOS REGULARES - Atividades acadêmicas regulares, incluindo Reposição e 

Aplicação de Verificação Suplementar. 

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

16.1. Curso de Medicina A ser definido A ser definido 

16.2. Demais Cursos 14/06/2021 a 25/09/2021 21/10/2021 a 12/02/2022 

 

17. CADASTRO DE DISCIPLINAS e CURRÍCULOS PLENOS 

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

17.1. Data limite para a Coordenação 

de Curso enviar solicitações de 
alterações de periodização de 

componentes curriculares, de pré e co-

requisitos para a PROGRAD 
(DAC/CAEG) 

26/04/2021 07/09/2021 

17.2. Data limite para a Coordenação 

de Curso ou o Departamento de Ensino 

enviar solicitação de criação de 
disciplinas para a PROGRAD 

(DAC/CAEG) 

26/04/2021 07/09/2021 

17.3. Data limite para implantação de 
mudança e ajuste curricular no Sistema 

Acadêmico pela PROGRAD 

(DAC/CAEG) 

20/05/2021 30/09/2021 

 

18. QUADRO DE HORÁRIOS e CARGA HORÁRIA DOCENTE 

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

18.1. Data limite para solicitação de 
vagas em turmas de disciplinas por 

Coordenações de Curso ao (s) 

Departamento(s) de Ensino 

20/04/2021 01/09/2021 

18.2. Registros de Quadro de Horários 

por Departamentos de Ensino e 

Coordenações de Curso no Sistema 

Acadêmico – Quadro de Horários 

27/04/2021 a 20/05/2021 09/09/2021 a 30/09/2021 

18.3. Registros de carga horária 

docente por Departamentos de Ensino 

no Sistema Acadêmico – Quadro de 

Horários 

27/04/2021 a 20/05/2021 08/09/2021 a 30/09/2021 

18.4. Data limite para ajustes de carga 

horária docente por Departamentos de 

Ensino no Sistema Acadêmico – Quadro 
31/08/2021 28/01/2022 
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de Horários, com vistas ao RAD 

 

19. VINCULAÇÃO DE ESTUDANTE A CURRÍCULO E TURNO 

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

19.1. Data limite para a Coordenação 
de Curso realizar alterações no Sistema 

Acadêmico visando o período letivo 
20/05/2021 30/09/2021 

 

20. INSCRIÇÃO ONLINE EM DISCIPLINAS (exceto Curso de Medicina)  

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

20.1. Preparação do Sistema 
Acadêmico – IdUFF para a inscrição 

online em disciplinas 
24/05/2021 04/10/2021 

20.2. Inscrição online em disciplinas 

por estudantes regulares no Sistema 
Acadêmico - IdUFF 

25/05/2021 a 27/05/2021 05/10/2021 a 07/10/2021 

20.3. Homologação dos planos de 

estudos por Coordenação de Curso no 

Sistema Acadêmico - Inscrição - 
OPCIONAL 

28/05/2021 a 31/05/2021 08/10/2021 a 13/10/2021 

20.4. Processamento da inscrição 

online do período letivo correspondente  
01/06/2021 e 02/06/2021 14/10/2021 e 18/10/2021 

 

21. INSCRIÇÃO EM DISCIPLINAS – INGRESSANTES  

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

21.1. Solicitação de inscrição em 

disciplinas por estudantes ingressantes 

SiSU, THE - Arquitetura, TRM, 

Rematrícula, Reingresso sem 

Concurso Público, Disciplina Isolada, 

Transferência (Interinstitucional e 

Obrigatória) no Sistema Acadêmico – 
SolicitaUFF  

04/06/2021 a 08/06/2021 14/10/2021 a 18/10/2021 

21.2. Efetivação preferencial da 

inscrição em disciplinas de ingressantes 

pelas Coordenações de Curso no 
Sistema Acadêmico – Inscrição 

09/06/2021 a 11/06/2021 19/10/2021 e 20/10/2021 

 

22. PERÍODO DE AJUSTES E ALTERAÇÕES EM PLANOS DE ESTUDOS  

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

22.1. Processamento de acertos 

administrativos por Coordenações de 

Curso e Departamentos de Ensino no 
Sistema Acadêmico – Quadro de 

Horários 

04/06/2021 a 13/07/2021  19/10/2021 a 19/11/2021 

22.2. Solicitação de alterações nos 
planos de estudos por estudantes no 

Sistema Acadêmico – SolicitaUFF 
14/06/2021 a 28/06/2021 21/10/2021 a 04/11/2021 

22.3. Processamento de solicitações 

de alterações nos planos de estudos por 
Coordenações de Curso no Sistema 

Acadêmico – Inscrição  

14/06/2021 a 13/07/2021 21/10/2021 a 19/11/2021 

22.4. Data limite para o 
processamento de solicitações de 

cancelamento de disciplinas e de 
31/08/2021 20/01/2022 
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trancamento de matrícula por 
Coordenações de Curso no Sistema 

Acadêmico – Inscrição e Administração 

Acadêmica 

 

23. DIÁRIOS DE CLASSE 

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

8.1 Acesso ao arquivo do diário de classe 
mensal por docentes e Departamentos 

de Ensino no Sistema Acadêmico 
A partir do último dia útil do mês anterior. 

8.2 Data de geração do primeiro diário de 

classe e disponibilização no Sistema 
Acadêmico 

14/06/2021 21/10/2021 

8.3  Data de geração do último diário de 

classe 
01/09/2021 24/01/2022 

 

24. EXAME DE PROFICIÊNCIA 

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

9.1 Requisição de exame de proficiência em 
disciplina por estudante não concluinte 

25/05/2021 a 31/05/2021 05/10/2021 a 13/10/2021 

9.2 Requisição de exame de proficiência em 

disciplina por estudante concluinte 
Durante todo o período 

letivo 

Durante todo o período 

letivo 

 

25. LANÇAMENTO DE NOTAS 

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

10.1 Preparação do Sistema 

Acadêmico para o lançamento de notas 
01/09/2021 21/01/2022 

10.2 Lançamento de notas por 

docentes, Departamentos de Ensino e 
Coordenações de Curso no Sistema 

Acadêmico – Lançamento de Notas  

02/09/2021 a 30/09/2021 25/01/2022 a 16/02/2022 

10.3 Processamento do lançamento 

de notas visando à inscrição online em 
disciplinas do período letivo seguinte 

01/10/2021 e 04/10/2021 17/02/2022 e 18/02/2022 

 

11 REMATRÍCULA, REINGRESSO SEM CONCURSO PÚBLICO, DISCIPLINA ISOLADA, 
TRANSFERÊNCIA INTERINSTITUCIONAL e OBRIGATÓRIA – via processo administrativo.  

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

11.1 Período para o (a) estudante 
interessado (a) requerer, visando o 

período letivo seguinte (exceto 

Transferência Obrigatória) 

14/07/2021 a 12/08/2021 

(para 2021.2) 

23/11/2021 a 10/12/2021 

(para 2022.1) 

11.2  Data limite para a Coordenação 
de Curso retornar os processos 

administrativos à PROGRAD 

(DRAD/DAE), visando o período 
letivo seguinte 

08/09/2021 21/01/2022 

 

12 CONCLUINTES – PROVÁVEIS FORMANDOS – validação de dados e colação de grau 

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

12.1 Envio de documentos para 

validação de dados de concluintes por 

Coordenações de Cursos para a 
PROGRAD - DRAD/DAE e 

07/10/2021 a 29/10/2021 24/02/2022 a 11/03/2022 
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DCCD/DAE – providências para 
colação de grau regular 

12.2  Solicitação de antecipação de 

colação de grau 
A partir de 30/08/2021 A partir de 23/12/2021 

 

13 MOBILIDADE ACADÊMICA NACIONAL 

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

13.1 Data limite de retorno de 
processos administrativos por 

Coordenações de Curso à PROGRAD 

(DPE/CPP)  

A ser definido em ato normativo da PROGRAD 

 

14 PROGRAMA DE MONITORIA  

 

Evento 1º período letivo 2º período letivo 

14.1 Duração do Programa  01/06/2021 a 31/01/2022 

14.2  Divulgação dos editais dos processos 

seletivos de monitores por 

Departamentos de Ensino e 

Coordenações de Curso no Sistema 
Acadêmico - Monitoria 

A ser definido em ato normativo da PROGRAD 

 

15 PROCESSOS SELETIVOS DE INGRESSO NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO PRESENCIAL 

 

Evento INGRESSO EM 2022 - PREVISÃO 

15.1 Divulgação do Edital de Transferência 

Facultativa, Reingresso, Mudança de 
Curso e Mudança de Localidade – TRM 

2022  

A ser definido em instrumento próprio 

15.2 Divulgação do Edital do Processo 

Seletivo Principal de Ingresso – SiSU e 
THE-Arquitetura  

A ser definido em instrumento próprio, a partir da 

divulgação das notas do ENEM e do Calendário do 

SiSU pelo MEC. 

 

16 REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS OBTIDOS NO EXTERIOR 

 

Evento 2021 

16.1 Curso de Medicina – período para o 

interessado requerer 
Definido a partir do cronograma do Revalida - 

MEC 

16.2 Curso de Odontologia – período para o 
interessado requerer 

Definido em Edital próprio do curso – consulte 

www.faculdadedeodontologia.uff.br 

16.3 Outros Cursos de Graduação Durante todo o ano 

 

17 ATIVIDADES E EVENTOS ESPECIAIS 

 

Evento 2021 

17.1 Acolhimento Estudantil Durante o primeiro mês de atividades acadêmicas 

de cada semestre 17.2 Trote Cultural 

17.3 Agenda Acadêmica 
A ser definido em instrumento próprio, 

acompanhando a Semana Nacional de Ciência e 

Tecnologia 

17.4 Premiações Acadêmicas – Láurea 
Acadêmica, Excelência em Docência, 

Prata da Casa 
A ser definido em instrumento próprio 

 

18. RECESSO ESCOLAR – 23/12/2021 a 02/01/2022 
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